
 

 

ERRATA Nº 004/2026 

EDITAL DE APOIO A COLETIVOS DA SOCIOBIOECONOMIA NA AMAZÔNIA LEGAL 

A Comissão de Avaliação do presente Edital, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente ERRATA, com o objetivo de esclarecer a natureza, finalidade e forma de 
apresentação dos documentos referentes aos Anexos IV, V e VI do Edital, bem como 
atualizar a redação do item 15.1. 

1. Da atualização do item 15.1 – Anexos da proposta 

Onde se lê: 
15.1. Anexos da proposta (Modelos Obrigatórios) 
I – ANEXO I – Apresentação do Coletivo, contendo a identificação do coletivo e a 
relação das organizações ou iniciativas que o compõem; 
II – ANEXO II – Modelo de Proposta, devidamente preenchido, conforme orientações 
deste Edital; 
III – ANEXO III – Plano Orçamentário, contendo o detalhamento das despesas 
previstas, conforme modelo disponibilizado; 
IV – ANEXO IV – Comprovação de Atuação Coletiva, contendo documentos que 
evidenciem a atuação conjunta do coletivo. 
V – ANEXO VI – Declaração da Organização quanto ao envio dos documentos exigidos 
neste Edital, como condição para validação da submissão. 
 
Leia-se: 
15.1. Anexos da proposta (Documentos Obrigatórios) 
I – ANEXO I – Apresentação do Coletivo, contendo a identificação do coletivo e a 
relação das organizações ou iniciativas que o compõem; 
II – ANEXO II – Modelo de Proposta, devidamente preenchido, conforme orientações 
deste Edital; 
III – ANEXO III – Plano Orçamentário, contendo o detalhamento das despesas 
previstas, conforme modelo disponibilizado; 
IV – ANEXO IV – Comprovação de Atuação Coletiva, contendo documentos que 
evidenciem a atuação conjunta do coletivo; 
V – ANEXO V – Declaração de Parceria e Acordo entre Organizações, contendo a 
formalização da participação, organização e coordenação entre os integrantes do 
coletivo; 
VI – ANEXO VI – Declaração da Organização quanto ao envio dos documentos exigidos 
neste Edital, como condição para validação da submissão. 
 



 

 

A ausência de envio de quaisquer documentos obrigatórios previstos neste item 
poderá resultar na inabilitação ou desclassificação da proposta, conforme análise da 
Comissão de Avaliação e nos termos deste Edital. 

 

2. Do esclarecimento sobre os Anexos IV, V e VI 
Esclarece-se que os documentos referentes ao: 

a) Anexo IV – Comprovação de Atuação Coletiva; 
b) Anexo V – Declaração de Parceria e Acordo entre Organizações; e 
c) Anexo VI – Declaração da Organização quanto ao envio dos documentos 

exigidos no Edital 
 
constituem documentos obrigatórios para validação da submissão da proposta, 
possuindo naturezas e finalidades distintas no âmbito do edital. 

O Anexo IV, vinculado ao Capítulo 7, item 7.3 – Comprovação da atuação coletiva, possui 
caráter comprobatório, devendo consolidar, em arquivo único, documentos e 
evidências que demonstrem a existência, trajetória e atuação conjunta do coletivo, nos 
termos previstos no edital. 

O Anexo V, vinculado ao Capítulo 7, item 7.6 – Formalização da Participação do Coletivo, 
possui caráter organizativo e declaratório, destinando-se à formalização das relações 
de parceria, organização e coordenação entre os integrantes do coletivo. Conforme 
previsto no edital, não será disponibilizado modelo específico para este documento, 
cabendo às organizações integrantes do coletivo elaborá-lo conforme sua forma de 
organização e funcionamento. 

O Anexo VI, vinculado ao Capítulo 13 – Inscrições e Submissão de Proposta, possui 
caráter declaratório, consistindo em manifestação formal da organização proponente 
quanto ao envio da documentação exigida no edital, como condição para validação da 
submissão. 

A documentação apresentada nos Anexos IV, V e VI deverá ser suficiente para 
demonstrar a atuação coletiva, a organização do grupo proponente e o atendimento 
às exigências previstas no edital, podendo a ausência de documentação comprobatória 
mínima resultar na inabilitação ou desclassificação da proposta. 

 
3. Da disponibilização de modelos referenciais 
 



 

 

Com o objetivo de facilitar a elaboração e organização da documentação pelas 
organizações proponentes, passam a ser disponibilizados modelos referenciais para os 
Anexos IV, V e VI. 

Os modelos possuem caráter orientativo, podendo ser adaptados pelas organizações 
proponentes conforme suas especificidades, desde que mantidas as informações 
essenciais exigidas no edital. 

 
4. Da ratificação 
 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições do Edital de Apoio 
a Coletivos da Sociobioeconomia na Amazônia Legal. 
 

 

Manaus (AM), 20 de maio de 2026.  

 


